
CAMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO . TS
Parlarnenro : .IONIAIt CL;i tlDI0 CORR Êlt

PROJETO DE LEr N.o 0 r8 t 2024.

DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA A
ASSOCTAÇÃO DAS VOLUNTARTAS DE AFONSO

CLAUDIO.

A cÂMARA MUNIcIPAL DE AFoNSo cLÁUDIO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,

DECRETA:

Art. 1o Fica considerado de Utilidade Publica a "Associação das Voluntárias de Afonso

Cláudio", com sede na Ladeira Ute Amelia Gastim Pádua, s/n, Bairro São Tarcísio,

Afonso Cláudio-ES, CEP 29.600-000.

Art.2" A Associação das Voluntárias de Afonso Cláudio, associaçáo privada, é uma

entidade sem fins lucrativos, com inscrição no CNPJ sob o n.o 07.908.265/0001-31.

Art. 3" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch

Afonso Cláudio/ES, ZL de clmorrntlc de,2Í)L3

ROS AULINO DA SILVA

Vereadora

Ladeira Ute Amélia Gastim Pádua, ne 150 - Bairro São Tarcísio - Afonso Cláudio/Es - CEP: 29600-000

Site www.cmac.es.gov.br - Telefon e l27l 3735-L234 - e-mail: cmac@cmac.es.gov.brAutenticar documento em http://afonsoclaudio.camarasempapel.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 33003600340033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



CAMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO - TS

Parltunento: .IONIAR CLÁtJDI() CORnÊa

TIFICATIVA

A presente proposição que estamos encaminhando, para apreciação e posterior

deliberação plenária de toda edilidade representativa desta Casa Legislativa,

intitulada: DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA A ASSOCIAÇÃO DAS

VOLUNTARIAS DE AFONSO CLAUDIO, trata-se de uma Associação Civil, sem fins

econômicos, regendo-se por estatuto proprio e pelas disposiçÕes legais aplicáveis,

com duração por tempo indeterminado.

A instituição funciona desde 2004, e presta diversos serviços sociais, entre eles, está

a assistência a entidades filantropicas que atuam em Afonso Cláudio, como o Hospital

São Vicente de Paulo, APAE de Afonso Cláudio, Sociedade Civil de Amparo à Velhice

"Ninho de Amor" e a Casa do [\íenino. Juntas, essas instituiçoes atendem, por mês,

mais de 3 mil pessoas, entre crianças, idosos em situação de abandono e pessoas

com deficiência, além de membros da comunidade em geral.

Ademais a referida Associação tem como escopo o exercício de mútua colaboração

entre as associadas, visando à prestação pela entidade, de serviços que possam

contribuir para o desenvolvimento da sociedade.

Face ao exposto, e a relevância que o presente projeto de lei terá, submeto aos

nobres pares nesta Casa Legislativa, pata o exame, votação e aprovação da materia.

Respeitosamente,

NE PAULINO DA SILVA

Vereadora

Ladeira ute Amélia Gastim Pádua, ns 150 - Bairro são Tarcísio - Afonso Cláudio/ES - CEP: 29600-000
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REPÚ B_!_c4 I FP ElâIlyl Do B RAS I L

lsrADo Do ESPlRlro SANTO

cARToRlo oo r" orícro REGrsrRo cERAL DE lmovEts, PRoTESTo oe rírutos,
REGISTRo oe TíTuTos, DocUMENToS E CIVIS DAS PESSOAS JURiDICAS DA COMARCA DE AFONSO

n*tÊ pexoro DoR^rELÁs
Oficiala de RegisÍro e Tabeliã

CERTIDÃO RESUMIDA DO REGISTRO NO 284

DENOMTNAÇÃO: ASSOCIAÇÃO OeS VOLUNTARIAS DE AFONSO CLAUDIO
GNPJ : 07.908.265/0001 -31 .

NATU RE_ZA J U RíDlcA: Assocíação
DURAÇÃO: indeterminado
ORGÃOS: Assembléia Geral
FINS: fins filantropicos e não econômicos, sociais e culturais, sem fins lucrativos.

ENDEREçO: Rua Marechal Deodoro no 126,1e andar, Centro, Afonso Cláudio-ES.

FORO: Afonso Cláudio-ES
DESTTNO PATRIMONIAL EM CASO DE EXTINÇÃO: em caso de dissolução da entidade o

patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos da Lei

preferencialmentq que tenha o mesmo objeto social da extinta.
Os associados não respondem solidária ou subsidiariamente pelas obrigaçõ

ASSU

ESTATUTO RE L: sim
DATA DE FUNDAÇÃO: 15 de junho de 2005
DATA DE ELEIçÃO: 07 de abril Qe 2021
DATA DE POSSE: 07 de. abril de 2021
TEMPO MANDATO: 04 (quatro) anos.
DATA REGISTRO: 20 de março de 2006.

MEMBROS DA DIRETORIA:
Presidente: Cleia Novais Dornelas, CPF no 031.783,937-30.
Vice Presidenie: Solange Soares da Rocha, CPF no 489.167.067-34.
Tesoureira: Solange Maria Alves Barros, CPF no: 083.095.397-38.
Secretária: Lucia Helena Saiter Hortelan, CPF no 575.154.177-49

Alda Maria de Oliveira Lima Dallar-Melina, CPF no 365.007.637-34

Avérbação no 0 , datada 1411012010

MEMBROS DO CONSELfIO FISCAL:
Maria Aparecida FerrariAraújo, CPF no 764.846.107-20
LuciaHelenaRodrigues,CPFno068'856.787-83
Anália Berger Schultz, CPF no 069.936.617-80

Averbação no02, datad a: 1 41 1Ol2O1O

Averbação no 03, datada: 0110312011

Averbação no 04, datada: 2tlO5l2A12
Avérbação no 05. datada: 2gto5t2112
Averbação no 06. datada: 2910512012
Averbação no 07, datada: 22t0812013
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Averbação no 11, datada: 1511212014

Averbaçáo no 12, datada: 3010512016

Averbação n! 13, datada. 3010512016
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

REGISTRO GERAL DE ]MOVEIS, PROTESTO DE TÍTULOS,

E CIVIS DAS PESSOAS JURíDICAS DA COMARCA DE AFONSOCúUDIO
IAMÊ PEIXOTO DORNELAS

Oficiala de Registro e.Tabeliá

t2013
t2013
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Débora s Apolinário

, 19 de dezembro

CERTIDAO

Selo Dígital. de Fiscalizagáo: 02í 4í 0.PRL2302.02399
Emolumentôs: R$ 31,62 Encargos: R$ 7,93 Total: R$

-39,55
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DECLARAçÃO

Eu, Cleia Novais Dornelas, brasileira, casada, professora aposentada,

inscrita no CPF sob o ns 031.783.937-30, portadora do RG ns 390 469,

residente e domiciliada na Alameda Nossa Senhora de Lourdes. No 20,

Bairro Custódio Leite, Afonso Cláudio - ES, CEP 29600-00, presidente da

ASSOCTAÇÃO OAS VOLUNTARIAS DE AFONSO CLAUDIO, inscrita no CNPJ sob

o ne 07.908.265 /0001-31, DECLARO que a diretoria e o conselho fiscal da

presente associação, não são remunerados por qualquer forma e que não

distribuem lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores

ou associados sob nenhuma forma ou pretexto.

Afonso Cláudio - ES, 14 de dezembro de 2023

Cleia ova isD rn

Preside te
(Associação Das Volu ntá ri s De Afonso Cláudio)
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ESTATUTO DAS
,

VOLUNTARIAS DE AFONSO
,

CLAUDIO-ES
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REFoRMA Do ESTATUTo DA AssocrAçÃo DE voLUNTARIAS DE AFoNso cúuoto

cepírulo r

DA DENoMrruaçÃo, NATUREZA, sEDE, FrNs, DURAçÃo E MANUTENçÃo oa

assocnçÃo.

Art. 1s - A Associação das Voluntárias de Afonso Cláudio, fundada em 15 de junho de

2005, é uma associação beneficente de fins filantrópicos e não econômicos, sociais e

culturais, sem fins lucrativos, que se integra na comunidade nacional por tempo

indeterminado.

Art. 2e - A Associação tem sua sede na Rua Marechal Deodoro, 126,7e andar - Centro,

Afonso Cláudio, Estado do Espírito Santo.

Art. 3e - São finalidades da Associação

l- Despertar e coordenar os esforços da comunidade para a ajuda e manutenção da

Sociedade de Amparo à Velhice "Ninho de Amor", da APAE - Associação de Pais e

Amigos dos Excepcionais, da Associação Pró Casa do Menino, da Conferencia S.

Vicente de Paulo em todos os níveis de atividades;

ll - Promover cursos educacionais, culturais e sociais;

lll lnvestir junto aos Poderes Públicos pleiteando maiores verbas para

funcionamento das entidades citadas;

V - Cooperar, sempre que possível, com os movimentos que visem à difusão de

conhecimento na assistência educacional, cultural e social.

Parágrafo único - Os objetivos sociais serão sempre voltados à promoção de atividades

e finalidades de relevância pública e social.

Art. 4e - Os recursos para manutenção da Associação serão provenientes de
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l- Doações, verbas e subsídio do poder público Federal, Estadual e Municipal;

ll - Doaçôes de pessoas físicas e jurídicas de direito privado;

lll- Rêceitas provenientes de bazares;

lV - solicitação junto aos Poderes públicos verbas e subsídio para o desempenho de

suas atividades;

V - Contribuições diversas

CAPíTULo II

DAS ASSOCIADAS

Art' 5e - A Associação das Voluntárias de Afonso cláudio terá os seguintes tipos de

associados:

l- Associadas Fundadoras: aquelas que houverem assinado a ata de fundação da

Associação;

ll - Associados Contribuintes: aqueles que após a fundação contribuírem de forma

com os fins da entidade;

Parágrafo Primeiro - os associados não respondem solidária ou subsid ia riamente pelas

obrigaçõês assumidas pela Associação.

Parágrafo Segundo - Poderá ser conferido o título de ,,benemerito,, àqueles que

houverem prestado rêlevantês serviços à Associação.

Parágrafo Terceiro - Em relaÇáo aos associados sáo

I - Requisitos para admissáo:

a)

b)

c)

Assinar espontaneamênte o termo de âdesáo de associadoi

Possuir ideôlogia semelhante ao grupo de fundadores e associados mais antjgos;
Ter a disponib'lidade de tempo ê interesse em assumií um compromisso com o grupo

de maneira efetiva.

\

ll - Requisito para demissão -dw(:íJDiIA
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a) comunicar por escrito a demissáo com prazo de antecedência mínimo de 30 (trinta)
dias;

lll - Requisitos para exclusáo:

a) Prática de atos ilícitos comprovados;

b) Práticas que incitem a discórdia no grupo de associados e voruntários;
c) uso do nome da associação para usufruto de benefícios próprios.

Parágrafo Quarto - Sáo direitos dos associados:

a) Votar e ser votado para cargos de diretoria e gestáo da associação;
b) Ter acesso ao conteúdo integrar de estatuto sociar da assocíação;
c) Participar das reuniões de quaisquer espécies, convocadas pelo grupo de diretores;

Parágrafo Quinto - São deveres dos associados:

a) Participar das assembleias gerais, justificando sua ausência quando necessário;b) Votar nos temas debatidos nas assembleias gerais.

CAPíTUIO lII

DA ASSEMBLEIA GERAL

Art' 6e - A Assembléia Geral, constituída por todas as associadas (fundadoras e
contribuintes) e o órgão supremo de detiberação da Associação e se reunirá
ordinariamente uma vez por ano e extraordinariamente toda vez que convocada pela
presidente, pera maioria da diretoria ou por vinte por cento das associadas.

,/,1'*e/
'r'fr;,

Art. 7e - À Assembléia Geral compete:

l- Eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal;

ll - Deliberar sobre a reforma do Estatuto, e;
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lll - Discutir e resorver todos os assuntos de interesse da Associação

Art' 8e - A Assembléia Geral ordinária será realizada sempre no mês de outubro para
deliberar sobre a prestação de contas e eleição da Diretoria e do consetho Fiscal. ?_Í-(
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ParágraÍo Único - As Assembréias serão convocadas por editar com 10 (dez) dias de
antecedência e suas decisões serão tomadas em primeira convocação por maioria das

associadas e em seguida com qualquer número de presentes.

CAPíTU[O IV

Art' 9e - A Diretoria da Associação é o órgão executivo, e é composta de 04 (quatro)
membros a saber: presidenta, Vice-presidente, secretária e Tesoureira, ereitas pera

Assembléia Geral, dentre as associadas fundadoras e contribuintes, por acramação,
para um mãndato de 04 (quatro) anos, podendo ser reeleita no todo ou em parte umâ

Art' 10 - A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário ou ainda por convocação do
conselho Fiscal, da Assembréia ou rio presidente, cabendo a era cumprir as disposições
deste estatuto e executar as deliberações das assembléias.

Art. 11 - À presidente competê:

l- Representar a associação ativâ e passivamente, em juízo e fora dele;

ll - Presidir as reuniões dã Diretoriã, fazendo executer as suas decisões;

u ntca vez

lll - Solucionar os casos

conhecimento da Diretoria;

considerando de urgência, levando_os depois ao

IV - Autorizar despesas;

V - Assinar juntamente com o tesoureiro os cheques bancários e demais
documentos comprobatórios de despesas efetuadas;

vl - constituir procurador, receber donativos, assinar acordo e convênios com os
Poderes Públicos e Autarq uias;

vll - cumprir as deriberações do conselho Fiscar ê da Assembréia Gerar, e

ó, Íl ,t\
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Vlll - Convocar a Assembléia Geral
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Art. L2 -À Secretária compete

l- Lavrar as atas das reuniões e assiná-las juntamente com o presidente;

ll - Superintender todo o serviço da secretária;

lll - Assinar todos os documentos expedidos pela Associação juntamente com o
Presidente;

lV - Ter sob sua guarda todo o expediente;

V - Encaminhar a correspondência e afixar avisos e editais; e,

Vl - Substituir o vice-presidente em seus impedimentos.

Art. 13 - À Tesoureira compete:

I - Ter sob sua responsabiridade todo o fundo monetário da Associação;

ll- Responder pela tesouraria, organizando os barancetes mensais;

lll - Efetuar os pagamentos autorizados pela Presidente, assinando juntamente com
este os cheques bancários; e,

lv - Assinar recibos e registrar todas as importâncias recebidas.

Parágrafo Único - A Vice-presidente compete: colaborar e substituir a presidente
quando necessário
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CAPíTULO V

Art. 14 - o conselho Fiscal é o órgão fiscalizador da Associação, competindo_

opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as

operações patrimoniais realizada;

Apresentar à Assembleia Geral anualmente parecer sobre o movimentoil.

financeiro, social, contábil e administrativo

$iriúe 
úe

d[b :ffi',*'x

%

Autenticar documento em http://afonsoclaudio.camarasempapel.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 33003600340033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Parágrafo único - Normas de prestação de contas a serem observadas:

il

As prestações de contas terão observância dos princípios fundamentais de

contabilidade e das Normas Brasileiras de contabilidade;

Que se dê publicidade por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício

fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade,

incluindo-se as certidões negativas de débitos junto ao |NSS e ao FGTS,

colocando-os à disposição para exame de qualquer cidadão.

Art' 15 - o Conselho Fiscal será constituído de 03 (três) membros efetivos e 01 (um)

suplente, eleitos pela Assembléia Geral, conjuntamente com a Diretoria, para um

mandato de 04 (quatro)anos, admitida uma reeleição.

DO PATRIMÔruIO

Art' 16 - o patrimônio da Associação de Afonso Cláudio será constituído de bens
móveis e imóveis que venha a possuir seja por compra, permuta ou doação.

CAPíTULO VII

DA EXflNçÃO DA ASSOC.AçÃO E DESTINO DE SEUS BENS

Art' t7 - Deixando de cumprir as finalidades para a qual foi criada a Associação será

dissolvida como sociedade civil e seus bens então existentes se reverterão em
benefício das Entidades Fitantrópicas de Afonso cláudio.

Parágrafo Único - Em caso de dissolução da entidade o respectivo patrimônio líquido
será transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos da Lei 1-3.0L9/1.4,

preferencialmente que tenha o mesmo objeto social da extinta.

GÓ ,,-lDI]A

-^-,,,.*ffi,t:.I],*'" 
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'
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RELATORIO DOS SERVIÇOS PRESTADOS A SOCIEDADE

No ano de 2005, a Sra. Ana Maria Vargas Ribeiro reuniu algurnas senhoras no lo

andar do prédio localizado em cima da farmácia São Sebastiao com o proposito de

construir algo para ajudar o próximo, quando surgiu a ideia de urna casa de chá, onde

o que se arrecadava era doado a algumas instituições que necessitavar'I'1. neste

período a Sra. Ana já não estava bem de saúde e coln o seu Íàlecirrrento. sua rnàe

Dona Rosilde decidiu continuar os trabalhos voluntários corn urx novo perÍil e conl

a ajuda da saudosa Senhora Diana Gomes o grupo iniciou tendo a parlicipação da

Sra. Jutta Batista desde os tempos em que Diana e Esila participavarr em bazares

rro Rio de Janeiro para conquistarern recursos para a construção da Sociedade Civil

de Amparo à Velhice "Ninho de Arnor". O Instituto Jutta Batista da Silva (IJBS)

continua nos apoiando e também ajudando ao município. Foi entào criado a

Associação das Voluntarias de Afonso Claudio dentro dos parârnetros legais. A

presidente da época sempre em parceria corn o Instituto Jutta Batista o qual rnuito o

fez pelo nosso munícipio: construção da sede da Associação Pro-Casa do Menino,

Construção de parte da sede da Sociedade Civil de Amparo à Velhice "Ninho de

Amor" e construção da Quadra de Esporte da Associação de Pais e Arnigos dos

Excepcionais (APAE). Hoje buscamos dar continuidade ao trabalho realizado

ajudando dentro das possibilidades as instituições Sociedade Civil de Arnparo à

Velhice "Ninho de Amor", Associação de Pais e Arnigos dos Excepcionais (APAE),

Associação Pró-Casa do Menino e Hospital São Vicente de Paulo. As voluntarias

produzem peças de artesanatos que são comercializadas e tern sua renda revertida

integralmente para as entidades filantrópicas que atuar-n err Atbnso Cláudio.

Fazemos uma festa Junina anualmente ern prol das entidades, tnontento de

confraternização e interação com a sociedade. Participarnos com vendas dos nossos

produtos nas festas promovidas pela Prefeitura Municipal.
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Hospital São Vicente de Paulo : anuahnente confeccionamos toda a rouparia do

hospital, incluindo roupas do centro cirúrgico. Ajudarnos coln gêneros alirnentícios,

descartáveis e material de limpeza.

Associação Pró-Casa do Menino: aquisição de materiais odontologico e carnpanhas

diversas.

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) : itnpostos, medicalnelltos,

viagem e medicamento aos usuários.

Sociedade Civil de Amparo à Velhice "Ninho de Arnor" : ajudamos corr gêneros

alirnentícios, descartáveis e material de lirnpeza. Existe urn bazar benef-rcente que

funciona todos os dias ern prol do Asilo.

Cleia Novai las

Presidente
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DECLARAçÃO

Eu, Cleia Novais Dornelas, brasileira, casada, professora aposentada,

inscrita no CPF sob o ns 031.783.937-30, portadora do RG ns 390 469,

residente e domiciliada na Alameda Nossa Senhora de Lourdes. No 20,

Bairro Custódio Leite, Afonso Cláudio - ES, CEP 29600-00, presidente da

ASSOCIAçÃO OnS VOLUNTÁRIAS DE AFONSO CLÁUDIO, inscrita no CNPJ

sob o ns 07.908.265/0001,-31, DECLARO que as atividades desenvolvidas
pela referida Associação não obtiveram nenhuma receita e/ou despesa,

tendo sido realizadas com a ajuda e o apoio de toda a sociedade, razão pela

qual a impossibilita de juntar o demonstrativo previsto na alínea "e", do art.
2e da Lei Municipal ne 2.059/2013.

Afonso Cláudio - ES, 14 de dezembro de 2023"

Cleia

President
(Associação Das Volu ntá rias e Afonso Cláudio)
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ATA DA ASSEilIBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

ASSOCTAÇÂO DE VOLUNTÁRAS DE AFONSO CLÁUD|O

Aos sete dias do mês de abril de dois mil e vinte e um, em assembleia realizada de

forma virtual a Presidente iniciou sua fala dizendo que o ano de 2020 nos surpreendeu

com uma pandemia (COVID 19) a nível mundial, a qual nos fez distanciarmos e

suspendermos as reuniÕes semanais, bem como os encontros para a confecção dos

nossos trabalhos artesanais, portanto não houve a possibilidade de fazer uma

assembleia geral presencial para eleição da nova diretoria, permanecendo a mesma

diretora até a presente data. Assim, ficou decidido pela maioria das voluntárias em

fazer uma eleiçáo objetivando regularizar a Associação das Voluntárias junto as

lnstituiçÕes beneficiadas pelo nosso trabalho. Foi aberto via whatsApp a inscrição de

chapas para a diretoria, portanto houve apresentação de chapa única formada pelos

seguintes membros: Presidente: Cleia Novais Dornelas, CPF 031.783.937-30; Vice-

Presidente: Solange Soares da Rocha, CPF 489.167.067-34;Tesoureira Solange

, Maria Alves Barros, CPF 083.095.397-38; Secretária Lucia Helena Saiter Hortelan,

CPF 57 5.154.17749; Conselho Fiscal: Maria Aparecida Ferrari Araújo, CPF

764.846.107-20; Lucia Helena Rodrigues, CPF 068.856.787-83, Anália Berger

Schultz, CPF 069.936.617-80; Alda Maria de Oliveira Lima Dallar-Melina, CPF

365.007.637-34. Não havendo outra chapa, ficou eleita a chapa apresentada,

conforme o Art.9", Cap. lV do Estatuto da Associação de Voluntárias de Afonso

Cláudio, que foi empossada de imediato, passando a partir dessa data exercer os

poderes e responsabilidades determinados pelo estatuto até o mês de abril do ano de

2024. Não havendo mais nada a tratar eu Lucia Helena Saiter Hortelan, lavrei a

presente ata, sendo lida e conferida, vai assinada por mim e pela Presidente.

L HORTELAN CLEIA NOV ELAS

Secretária Presidente

-GÓ,oun
: i,.1IÊNITilGA
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ExcELENTÍsstwto SENHoR pRESTDENTE DA cÂuana MUNtctPAL DE

AFoNso cúuolo lEs- MARcELo BERGER cosrA.

ASSoCtAÇÃo ons voLUNTAR|AS DE AFoNSo CLAUDIo, inscrita no CNPJ sob

o ns 07.908.265/OO0L-31, neste ato representada por sua Presidente, Cleia

Novais Dornelas, brasíleira, casada, professora aposentada, inscrita no CPF

sob o pe 031.783.937-30, portadora do RG 6e 39O 469, residente e

domiciliada na Alameda Nossa Senhora de Lourdes. No 20, Bairro Custódio

Leite, Afonso Cláudio - ES, CEP 29600-00, vem respeitosamente à presença

de Vossa Excelência reouerer seia esta Associa cão declarada de utilidade
pública nos moldes da lei.

Desde logo, agradecemos a atenção e o apoio deste Parlamento.

Afonso Cláudio - ES, 14 de dezembro de 2023

ova las

Presi ente

(Associação Das Voluntárias De Afonso Cláudio)
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